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OBSERVAÇÃO 

 

O Município de Mogi Guaçu/SP ALERTA a todos os 

licitantes que, por força do que fixa a legislação vigente e 

tendo em vista a indisponibilidade do interesse público, 

está adotando como praxe a instauração dos processos 

administrativos sancionadores nos casos de prática de 

conduta vedada na lei e/ou no edital. 

 

Solicitamos que as empresas elaborem e 

apresentem suas propostas e lances de forma consciente, 

com a certeza de que poderão cumprir com o 

fornecimento em objeto da forma como foi previsto no 

edital e, dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 

exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de 

realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão 

deferidos se em total consonância com a lei. 

 

Ratificamos, portanto, a solicitação para que as propostas 

sejam elaboradas de forma consciente e responsável, 

visando afastar quaisquer problemas futuros, tanto para a 

Administração Pública como para as empresas licitantes. 

  

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/20141) 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3.624/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, através da Comissão Municipal de Licitações, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO 

COMPLEMENTAR, de acordo com o disposto neste edital. 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 

05 de julho de 2021 às 09h30min 

UASG: 986715 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU/SP 
 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br 
 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no dia, hora e endereço eletrônico 

mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 

Edital e seus Anexos, pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

n° 147, de 14 de agosto de 2014, e os Decretos Municipais nº 24.355, de 10 de março de 2020 e 13.813, de 22 de 

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.mogiguacu.sp.gov.br. 

 
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser enviados no prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, endereçados exclusivamente via internet ao 

endereço Eletrônico: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br. 
 

As eventuais impugnações contra este Edital deverão ser encaminhadas com antecedência no prazo de até 03 

(três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, podendo ser protocolizadas no 

Setor de Protocolo desta Prefeitura – Térreo, em dias úteis, das 08h00min às 16h00min, ou encaminhadas via 

internet ao endereço Eletrônico: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br. 
 

A sessão pública, esclarecimentos e eventuais impugnações, podem ser acompanhados pelo endereço 

www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG “986715”. 

 

Observação:  

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 0,75%. 

 
 

                                            
1 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.
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1 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA  
1.1- O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 
1.2- A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 05 de julho de 2021 às 09h30min, 
no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

 

2 - DO OBJETO 
2.1- Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO COMPLEMENTAR, a ser utilizado em todas as unidades da Divisão de 
Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
2.2- A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2.3- Em casos de divergências entre Comprasnet, Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços e Minuta 
da Ata de Registro de Preços, prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o documento primário 
que deu base aos demais.    
 
2.4- As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto à Comissão Municipal de 
Licitações pelo telefone (19) 3851-7030 / 3851-7031 e pelos e-mails cml@mogiguacu.sp.gov.br / sa-
pregao@mogiguacu.sp.gov.br . 
 
2.5- A licitante vencedora deverá executar o fornecimento, mediante solicitação do servidor público designado 
como gestor da Ata. 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1- As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor – Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF/COMPRASNET. 

 

3.2- O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico – COMPRASNET. 

 

3.3- As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para o registro no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br. 

 

3.4- O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral ativo no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 

 

3.5- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legalmente constituído e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

 
3.6- Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 

 
3.7- O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura do Município 
de Mogi Guaçu, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
  
3.8- Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  
 

3.9- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.10- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br
http://www.gov.br/compras/pt-br
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3.11- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.12- As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão 
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das 
propostas. 
 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1- A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto 
(conforme CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas, Contrato Social ou outra forma de comprovação 
de compatibilidade do ramo de atuação da empresa com o objeto da licitação legalmente admitido), e que estejam 
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
4.1.1- Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
4.1.2- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 
4.2- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.2.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.2.2- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.3- Enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores; 
 
4.2.4- Impedidas de licitar e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu nos termos do inciso III do 
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 512 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
 
4.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 e impedidas de contratar para 
fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99; 
 
4.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
 
4.2.7- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

 
4.2.8- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
4.3- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
4.3.1- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

 
4.3.2- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos; 
 
4.3.3- Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.3.4- Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.3.5- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

                                            
2 SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a 
todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 
8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
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4.3.6- Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
4.3.7- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 
 
4.3.8- Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.4- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

 
5.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 
5.2.1- A proposta enviada ao sistema em arquivo anexo poderá ser identificada, tendo em vista que, os documentos 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento da 
etapa de lances. 

 
5.3- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
5.4- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.5- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.6- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 
5.7- Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 
detalhada do item cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, número do 
registro em órgão competente (se for o caso), preço unitário e total do item, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais a vírgula. 

 
5.7.1- O licitante deverá ofertar somente uma marca para o(s) item(ns), sob pena de desclassificação; 
também não será permitida a troca da marca inicialmente ofertada. 
 
5.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 

 
5.9- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não 
tenha ônus para o Município de Mogi Guaçu.  

 
5.10- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
5.11- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br
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5.12- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1- No dia 05 de julho de 2021 às 09h30min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por 
comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
 
6.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

 
6.2.2- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

 
6.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

 
6.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.5.2- O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
6.6- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75% (zero vírgula 
setenta e cinco por cento). 
 
6.9- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.10- Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 
6.12- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

 
6.13- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
6.14- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  

 
6.15- Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia. 
 
6.15.1- Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
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6.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
6.17- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.18- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
6.19- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.20- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 
6.21- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 

6.21.1- no país; 

6.21.2- por empresas brasileiras;  

6.21.3- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.4- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 
6.22- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
6.23- Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação final, em 
ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 
 
6.24- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
6.25- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.26- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.27- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
7.1.1- Se a proposta de menor valor estiver acima do “valor máximo aceitável”, o Pregoeiro deverá realizar a 
negociação para o alcance do melhor preço, ou seja, inferior ou igual ao registrado no sistema eletrônico. 
 
7.1.2- Não obtendo sucesso, a oferta será desclassificada e proceder-se-á à verificação da proposta ou lance 
subsequente (obedecendo-se à classificação dos licitantes) até conseguir atingir o valor perseguido, sob pena de 
fracassar o item.  
 
7.2- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço simbólico ou de valor zero, ou ainda 
manifestadamente inexequível. 
 
7.2.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
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remuneração. 
 

7.3- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
7.4- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
7.5- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.5.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
7.5.2- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, registro em órgão competente, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.6- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
7.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

 
7.8- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 
7.8.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
7.8.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.9- Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CATMAT e a do Edital, 
prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
 
7.10- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
8 – DA HABILITAÇÃO: 

8.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1- SICAF; 
8.1.2- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do 
Estado de SP; e 
8.1.3- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ. 
 
8.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.3- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
8.4- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
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8.5- A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
8.5.1- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

8.5.1.1- Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 
8.5.2- Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 

 
8.5.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
 
8.5.4- Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
8.6- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
8.6.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
8.6.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 
8.6.3- Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, comprovada mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 
 
8.6.4- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (dívida ativa), relativa à sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado: 
 

a) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pelo 
Estado sede da empresa licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 
legal do licitante, sob as penas da lei. 

 
8.6.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativos a Tributos Mobiliários, expedida pela 
Prefeitura do domicílio ou sede do licitante. 
 
8.6.6- Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS). 
 
8.6.7- Prova de situação regular da empresa licitante perante a Justiça do Trabalho – TST. 

 
8.6.7.1- Para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista também serão aceitas certidões positivas com 
efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, não sendo aceito protocolo de 
solicitação de documentos. 

 
8.6.7.2- Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.6.7.2.1- A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
8.7- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
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8.7.1- Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) 
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante 
realizou ou esteja realizando o fornecimento de produtos da mesma natureza, em qualquer época e 
quantidade. 
 
8.7.1.1- Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do 
nome completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física, identificada pelo seu nome e cargo 
exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando às informações sujeitas à conferência pelo 
Pregoeiro. 
 
8.8- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
8.8.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura do certame. 
 
8.8.2- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a abertura do certame. 
 
8.8.3- Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
8.9- OUTROS DOCUMENTOS: 
8.9.1- Deverá apresentar ainda Declaração Unificada conforme modelo constante do ANEXO III. 
 

8.9.1.1- A falta da declaração citada no subitem 8.9.1 não causará a inabilitação/desclassificação do 
proponente, estando o mesmo ciente de que, assim que solicitado por responsáveis da Comissão Municipal de 
Licitações, deverá fornecer os dados. 

 
8.10- A habilitação dos licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde 
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  
 
8.10.1- O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens acima 8.5. - Habilitação Jurídica, 8.6 - 
Regularidade fiscal e trabalhista e 8.8. - Qualificação econômico-financeira, sendo que os demais são 
obrigatórios apresentação.  
 
8.10.2- Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado 
deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
8.10.3- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
 
8.11- Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio 
quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
8.12- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
8.13- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.14- No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.15- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.16- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.17- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
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comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
 
8.17.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
 
8.18- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
9 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO: 

9.1- Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item, ou um 
item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 
conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, 
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 
 
9.2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3- O licitante deverá anexar a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h às 16h, contados da convocação. 
 
9.4- Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: sa-
pregao@mogiguacu.sp.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 
pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Mogi Guaçu quanto do emissor. 
 
9.5- A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não 
serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de 
habilitação, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 
9.5.1- Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 
 
9.6- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 
9.7- Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada, deixar de 
enviar os documentos técnicos e amostras (se for o caso), ou se o documento for rejeitado ou, ainda, se a licitante 
não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, 
assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
9.8- A proposta deverá conter: 
 
9.8.1- Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 
9.8.2- Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
9.8.3- Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
 
9.8.4- Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a 
abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
 
9.8.5- Indicação/especificação do produto/serviço, marca/fabricante, validade, número do registro no 
órgão competente e demais informações cabíveis ao objeto licitado (se houver); 
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9.8.5.1- O licitante deverá ofertar somente uma marca para o(s) item(ns), sob pena de desclassificação, também 
não será permitida a troca da marca inicialmente ofertada. 

 
9.8.6- O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 
(0,00), com o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
e 
 
9.8.7- Quanto aos itens 56, 57, 58, 59 e 87, deverá ser observada a condição especial imposta pela pasta 
requisitante constante da Cláusula 10 deste Edital. 
 
9.8.8- A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações 
técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
 
9.8.9- O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não 
estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 
 
9.8.10- A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 
 
9.8.11- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
9.8.12- O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 

10 – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS E AMOSTRAS: 
10.1- As empresas licitantes que estiverem, temporariamente classificadas em primeiro lugar, serão obrigadas a 
apresentar amostras e descritivos técnicos, composição ou bula para os itens 56 – 57 – 58 – 59 e 87, nas 
embalagens solicitadas devidamente identificadas com o número da licitação decorrente deste edital e o nome da 
empresa licitante, para análise das especificações e eficácia, pelo responsável técnico. 

 
10.1.1- O prazo máximo de entrega das amostras e dos documentos será de até 03 (três) dias úteis. 
 
10.1.2- O prazo de entrega estabelecido no item acima poderá ser excepcionalmente prorrogado por igual período, 
desde que haja solicitação formal da licitante convocada através do e-mail cml@mogiguacu.sp.gov.br / sa-
pregao@mogiguacu.sp.gov.br em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 
 
10.2- A(s) amostra(s) e documentos deverá(ão) ser encaminhadas ao Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, situado à Avenida Washington Luiz, nº 1168, Vila São Carlos, na cidade de Mogi Guaçu - 
SP, no horário das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda à sexta-feira, em dias 
úteis, aos cuidados do Coordenador da Divisão de Saúde Bucal, Mário Sérgio Vedovelo Litordi. Telefone: 
(19) 3818-3692, e-mail: ss-ceo@mogiguacu.sp.gov.br. 
 
10.3- A não apresentação das amostras e documentos ou inadequação às exigências técnicas especificadas no edital, 
ensejará a desclassificação da proposta apresentada, com relação ao item correspondente do material da(s) 
empresa(s) temporariamente classificada(s) em primeiro lugar. 
 
10.3.1- Ocorrendo a hipótese de desclassificação estabelecida no item anterior, o Pregoeiro examinará as 
propostas ou lances subsequentes, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Ficando as empresas 
remanescentes cientes desde já que também deverão apresentar as amostras e documentos quando 
convocadas pelo Pregoeiro. 
 
10.4- A(s) amostra(s) do(s) produto(s) da(s) licitante(s) que sagra-se vencedora(s), depois de analisada(s), será(ão) 
retida(s) e ficará(ão) no CEO para futura(s) conferência(s). 
 

10.5- Não será permitida a troca da marca inicialmente ofertada. 
 
10.5.1- Em caso de extinção e/ou suspensão da marca inicialmente ofertada, e somente nesta hipótese, a 
PREFEITURA aceitará a troca de marca mediante os mesmos procedimentos de análises iniciais e 
arquivamento de nova amostra; 
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10.6- PARÂMETROS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS: 
 

10.6.1- Em primeira análise serão feitas verificações visuais sobre o aspecto e aparência das amostras, quanto a cor, 
odor e embalagem; 
 

10.6.2- Em segunda análise serão verificadas as medidas e volumes mínimos exigidos para cada item; 
 

10.6.3- Em terceira análise serão verificadas as quantidades e especificações constantes de cada embalagem; 
 

10.6.4- Em quarta e última análise serão verificadas se as amostras apresentam registro na ANVISA e/ou Ministério 
da Saúde. 
 
11 – DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL: 

11.1- A documentação de habilitação, solicitada no item 8, e a proposta original, caso solicitada, deverão ser 
encaminhadas em original ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Henrique Coppi, n° 200 – Loteamento 
Morro do Ouro – Mogi Guaçu - SP, CEP 13840-904. Aos cuidados da Comissão Municipal de Licitações e o pregoeiro 
responsável. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário 
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.  
 
11.1.1- No caso de autenticação em cartório virtual, os mesmos deverão estar acompanhados das respectivas 
chaves de autenticidade para averiguação. 
 
11.1.2- Somente haverá necessidade de apresentação de documentos originais não-digitais, quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento constante do sistema. 
 
11.2- Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação 
e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 
11.3- Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DOS RECURSOS: 

12.1- Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
12.2- A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 
12.3- Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
12.4- Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
site: www.gov.br/compras/pt-br. 
 
12.5- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 
à Autoridade competente. 
 
12.6- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 
12.8- Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação. 
 
13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
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13.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
13.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
13.2.1- A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
13.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1- Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 
declarado vencedor. 

 
14.1.1- Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
 
14.2- A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 
 
14.2.1- A homologação do resultado desta licitação não obriga está Administração à aquisição do objeto licitado. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1- Vide Minuta de Ata de Registro de Preços – ANEXO IV. 
 
16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

16.1- Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações para o exercício de 2021, no que 
couber, ficando o restante para o exercício de 2022:  
Secretaria da Saúde – Atenção Básica 

13.01/ 10.301.1001.2002/ 3.3.90.30.00 (893) – Saúde Bucal. 
 

16.2- Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
 
17 – DA CONTRATAÇÃO: 

17.1- Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata, cuja minuta constitui o ANEXO IV 
deste Edital.  
 
17.2- A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio Eletrônico, para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo a DETENTORA a impressão e assinatura do 
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original na Comissão de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da efetiva convocação expedida pela 
Comissão Municipal de Licitações. 
 
17.3- Não sendo assinada a Ata ou retirado instrumento equivalente, poderá a Administração convocar o outro 
proponente classificado, observada a ordem da classificação, para celebrar a Ata ou retirar instrumento equivalente 
nas mesmas condições de sua oferta, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 
17.4- A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento. 
 
17.5- O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo inicial, sob alegação de motivo justo, que poderá ou não ser aceito pela 
PREFEITURA de acordo com seu critério. Não havendo decisão, a assinatura da Ata ou retirada de instrumento 
equivalente deverá ser formalizada no prazo previsto no item 17.2. 
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17.6- A recusa injustificada de assinar a Ata ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, observado o prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, 
sujeitando-a as sanções previstas neste Edital. 
 
17.7- A DETENTORA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários nos fornecimentos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata. 
 
17.8- No ato da assinatura da Ata, a empresa licitante vencedora se obriga a assinar o Termo de Ciência e 
Notificação – ANEXO V, conforme Resolução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
17.9- CASO SEJA NECESSÁRIO, na assinatura da Ata, poderão ser exigidos os seguintes documentos: 

 
17.9.1- Procuração no caso de representante(s) da(s) empresa(s) ou contrato social no caso de sócio proprietário. 
 
17.9.2- A Procuração no caso de representante (pública ou particular com firma reconhecida em cartório) deverá 
conter: como Mandante a(s) empresa(s), representada(s) legalmente por quem de direito, expressa e claramente os 
poderes especiais para assinatura da Ata pelo Mandatário. 
 
17.9.3- Cédula de identificação. 
 
17.10- Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver habilitação 
regular ou se recusar a assinar a Ata ou não entregar o documento exigido no item 18.9, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
18 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

18.1- Vide Minuta de Ata de Registro de Preços – ANEXO IV. 
 
19 – DAS PENALIDADES:  

19.1- A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em celebrar a Ata no prazo estabelecido no item 17.2, 
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ou ainda deixar de comunicar superveniência de 
fato impeditivo da habilitação ensejará a aplicação das seguintes penalidades: 

 
19.1.1- Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada. 
19.1.2- Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Mogi Guaçu e 

cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral, pelo período de até 05 (cinco) anos. 
 

19.2- Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, a licitante poderá sofrer, sem 
prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, à sanção adiante prevista: 

 
19.2.1- Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Município de Mogi Guaçu, que será concedida sempre que a licitante 
vencedora ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 05 (cinco) 
anos. 

19.2.2- Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 
19.2.3- Rescisão da Ata se a contratação já estiver efetuada, procedendo-se à paralisação do fornecimento. 

 
19.3- Na hipótese de descumprimento por parte da empresa DETENTORA das obrigações assumidas em Ata ou de 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a gravidade da(s) falta(s) cometida(s), as 
penalidades estabelecidas na Minuta de Ata de Registro de Preços – ANEXO IV. 

 
20 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1- Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação 
ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) 
dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 
20.2- As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro podendo ser protocolizadas em dias úteis, das 
08h00 às 16h00, no Setor de Protocolo - Térreo, na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, ou 
encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br. 
 
20.3- Caberá ao Pregoeiro, receber e examinar as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, 
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encaminhando as impugnações à decisão pela autoridade competente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital não afetar a formulação da proposta. 
 
20.5- A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e 
de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo 
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e 
possui poderes de representação da impugnante. 
 
20.6- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via Internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br.  
 
20.7- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
 
20.8- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
 
20.9- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 
20.10- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1- O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial da União através do endereço 
eletrônico http://www.in.gov.br/, Diário Oficial do Estado de São Paulo através do endereço eletrônico 
https://www.imprensaoficial.com.br/, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.mogiguacu.sp.gov.br/. 

 
21.2- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal de Mogi Guaçu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.3- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.4- Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à 
autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do processo desde a realização da sessão pública. 
 
21.5- Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro. 
 
21.6- No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar 
erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
21.7- Em casos de divergências entre Comprasnet, Edital, Termo de Referência, Proposta de Preços e Minuta de 
Contrato, prevalecerá o descrito no Termo de Referência, por ser o documento primário que deu base aos demais.    
 
21.8- Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
21.9- Os documentos emitidos através da Internet poderão ser conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
21.10- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se 
o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 
empresa. 
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21.11- Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

 
21.12- O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
21.13- Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
21.14- Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será 
responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
21.15- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital.  

 
21.16- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
21.17- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu.  

 
21.18- As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do 
licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

 
21.19- Constitui motivo justo para inabilitação de desclassificação da proponente, ou rescisão da Ata de Registro de 
Preços, a falsidade de qualquer documento dado ou declaração, fornecidos ou prestados pela Proponente, sem 
prejuízo da aplicação da penalidade cabível e representação ao Ministério Público com fins penais. 

 
21.20- O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-br e 
www.mogiguacu.sp.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no 6º andar do paço municipal, sito na Rua 
Henrique Coppi, nº 200, Loteamento Morro do Ouro, Mogi Guaçu – SP, em dias úteis, no horário das 08 horas às 16 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

 
21.21- A participação nesta licitação em qualquer de suas fases, implica a plena aceitação de todas as suas cláusulas 
e condições.  
 
21.22- Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente. 

 
22 – DOS ANEXOS: 

22.1- Integram o presente edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.1.1- ANEXO I – Termo de Referência; 

22.1.2- ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

22.1.3- ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

22.1.4- ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

22.1.5- ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação. 

 
Mogi Guaçu, 18 de junho de 2021. 

 
 
 
 

THAIS SUELEN DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETO 
1.1- Fornecimento parcelado de MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO COMPLEMENTAR, de acordo com as 
especificações constantes, para procedimentos de odontologia, conforme as características, condições, obrigações e 
requisitos técnicos contidos neste Termo de Referência para uso do CEO “Dr. José César Martins” e suas unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Mogi Guaçu/SP. 
1.2- O sistema de Registro de Preços não obriga a aquisição das quantidades indicadas neste Termo de Referência, 
podendo a PREFEITURA promover a aquisição de acordo com suas necessidades; 
1.3- A definição completa dos produtos em objeto neste Termo de Referência, com todas as suas características, é 
suficiente para a exata compreensão, pela(s) empresa(s) licitante(s), do que a PREFEITURA deseja adquirir, 
devendo ser considerada(s) na formulação da proposta de preços. 
 
Item Quant. Unid. Descrição 

1 10 Cx 
Agulha para sutura com fio de nylon 4.0. agulha fabricada em aço inoxidável (304), na forma 
triangular com comprimento de 1,5 cm ângulo de 180° ½ círculo, encastoada em um fio de 45 cm. 

2 250 Frasco 
Álcool etílico a 70% - frasco com 01 litro, com registro no Ministério da Saúde, com data de 
fabricação no máximo de 06 meses.  

3 50 

 
 

Cx 

Aplicador de Microbrush. Aplicador que dobra facilmente para colocação precisa de soluções em 
áreas de difícil acesso; as pontas em fibras não-absorventes mantêm a solução em suspensão até que 
seja aplicada, sem deixar cair; os aplicadores vêm em conveniente tubo plástico para fácil 
dispensação. Registro na Anvisa. Caixa com 100 aplicadores 

4 50 
 

Cx 
Babador descartável confeccionado com papel superabsorvente e laminado em polietileno para 
evitar que o fluido escorra. Sem fita. Necessário o uso de corrente para fixar o babador. Caixa com 
100 unidades. Tamanho de 33 x 43 cm. Com data de fabricação no máximo de 06 (seis) meses.  

5 50 Peça 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1011. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

6 50 Peça 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1012. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

7 50 
 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1013. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

8 50 
 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1014. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

9 50 
 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1015. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

10 50 

 

 

UND 
 

Broca para alta rotação, diamantada, número 1016. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

11 50 
 

UND Broca para alta rotação, diamantada, número 1019. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

12 10 
 

UND 
Broca número 1032 para alta rotação diamantada cone invertido. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

13 10 
 

UND 
Broca número 1045 para alta rotação diamantada cone invertido. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

14 10 
 

UND 
Broca número 1046 para alta rotação diamantada cone invertido. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

15 30 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1090, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

16 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1091, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

17 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1092, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

18 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1093, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

19 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1093F, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

20 30 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1342, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

21 30 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 1112F, cônica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

22 50 
 
 Broca para alta rotação, diamantada, número 2135F. Composição: diamantes e aço inoxidável. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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UND Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

23 20 
 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 2135FF. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

24 50 
 

UND 
 

Broca para alta rotação, coleção dourada, número 3168, formato de chama, ovalada. Composição: 
haste de aço inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a 
laser na haste. 

25 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 3168F, formato de chama, ovalada. Composição: 
diamantes e aço inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

26 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 3168FF, formato de chama, ovalada. Composição: 
diamantes e aço inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

27 10 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 3195, cônica. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

28 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 3195F, cônica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

29 50 
 

UND 
Broca para alta rotação, diamantada, número 3195FF, cônica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

30 70 
 

UND 
Broca Zecrya de 25 mm para cirurgia, com material de alta resistência para alta rotação. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

31 30 
 
 

UND 
Broca Zecrya de 28 mm para cirurgia, com material de alta resistência para alta rotação. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

32 30 
 

UND 
Broca para alta rotação diamantada formato chama número 3118. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. 

33 10 
 

UND Broca para alta rotação prateada nº 3118 FF. Composição: diamantes e aço inoxidável. Com registro 
no Ministério da Saúde. 

34 10 
 

UND 
Broca para alta rotação prateada nº 3118 F. Composição: diamantes e aço inoxidável. Com registro 
no Ministério da Saúde.  

35 10 
 
 

UND 
Broca para alta rotação prateada nº 1190 FF. Composição: diamantes e aço inoxidável. Com registro 
no Ministério da Saúde. 

36 30 
 

UND 
Broca para alta rotação prateada nº 1190 F. Composição: diamantes e aço inoxidável. Com registro 
no Ministério da Saúde.  

37 10 
 

UND 
Broca haste longa para alta rotação, carbide esférica. Número 05. Com registro no Ministério da 
Saúde. 

38 10 UND Broca para alta rotação carbide haste longa, número 06. Com registro no Ministério da Saúde. 

39 20 
 

UND Broca haste longa para alta rotação, diamantada esférica. Número 1012. Com registro no Ministério 
da Saúde. 

40 20 
 

UND 
Broca haste longa para alta rotação, diamantada esférica. Número 1014. Com registro no Ministério 
da Saúde. 

41 20 
 

UND 
Broca haste longa para alta rotação, diamantada esférica. Número 1015. Com registro no Ministério 
da Saúde. 

42 20 
 

UND Broca haste longa para alta rotação, diamantada esférica. Número 1016. Com registro no Ministério 
da Saúde. 

43 10 UND Broca para alta rotação carbide cilíndrica 1156. Com registro no Ministério da Saúde. 

44 10 
 

UND Broca para alta rotação carbide cilíndrica 2082. Com registro no Ministério da Saúde. 

45 30 
 
 

UND 
Broca número 33 ½ para alta rotação diamantada cone invertido. Composição diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

46 50 
 

UND 
Broca número 1031 para alta rotação diamantada cone invertido. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

47 50 
 

UND 
Broca número 1312 para alta rotação diamantada cone invertido. Composição diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

48 50 
 

UND Broca para alta rotação diamantada cilíndrica, número 3205 FG. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número o lote gravado a laser na haste. 

49 50 
 

UND Broca para alta rotação diamantada cilíndrica, número 1094. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

50 50 
 

UND 
Broca para alta rotação diamantada cônica, número 2135. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

51 50 
 

UND Broca para alta rotação diamantada cônica, número 3069. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Com registro no Ministério da Saúde. Com número do lote gravado a laser na haste. 

52 30 
 

UND 
Broca para alta rotação diamantada cônica, número 3203. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Com registro no Ministério da Saúde.  

53 10 UND Broca para baixa rotação, diamantada, número 03 CA, esférica, haste em aço inoxidável. 

54 10 
 

UND Broca para baixa rotação, diamantada, número 04 CA, esférica, haste em aço inoxidável. 

55 20 
 

UND Broca para alta rotação, carbide número 702 FG, cônica dentada. Composição: carboneto de 
tungstênio e aço inoxidável. 

56 60 Kit 
Cimento de ionômero de vidro forrador, líquido, composto por ácido tartárico e água destilada. 
Embalado em frasco com 8,0 ml, e pó composto por fluorsilicato de sódio cálcio alumínio, sulfato de 
bário, ácido poliacrílico e pigmentos de cor universal, embalado em frasco com 10 gramas, trazendo 
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externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde.  Com data de fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

57 150 Kit 

Cimento de ionômero de vidro restaurador. Líquido composto por ácido tartárico e água destilada, 
embalado em frasco com 8,0 ml, e pó composto por fluorsilicato de sódio cálcio alumínio, sulfato de 
bário, ácido poliacrílico e pigmentos de cor universal, embalado em frasco com 10 gramas, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde.  Com data de fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

58 80 Pote 

Cimento obturador provisório com 20 gramas. Composto por oxido de zinco, sulfato de zinco, sulfato 
de cálcio-hemidratado, diatomácea de terra, dibutil ftalato, cloreto de polivinila, com liberação de 
flúor, aroma de hortelã, com boa aderência marginal, não irritante aos tecidos bucais. Embalado em 
pote com 20 gramas, trazendo externamente os dados de identificação do produto, procedência, data 
de validade, número de lote e número de registro no Ministério da Saúde.  Com data de fabricação no 
máximo de 06 (seis) meses. 

59 15 
 

UND 
Cimento Reparador MTA branco endodôntico composto de óxidos minerais na forma de finas 
partículas hidrofílicas. Contendo 2 saches sendo 1 aplicação cada com 0,14g cada um, e um frasco de 
água destilada contendo 3 ml. Com data de fabricação no máximo de 6 meses. 

60 15 

 
 

UND 

Coletor para descarte de material perfurocortante. Indicado para desprezar todo o material cortante 
ou perfurante, como agulhas, lâminas de bisturi, lancetas, vidros, ampolas entre outros. Coletor na 
cor amarela parda. Capacidade de 3,0 litros. Confeccionado em papel resistente com saco plástico 
resistente. 

61 05 
 

Cx Cone de guta percha principal número 30. Caixa com 120 unidades 

62 05 
 

Cx Cone guta percha calibrada número 15, com 28 mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, com data de fabricação de no mínimo 06 meses. 

63 05 
 
 

Cx 
Cone guta percha calibrada número 20, com 28 mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, com data de fabricação de no mínimo 06 meses. 

64 05 
 

Cx Cone guta percha calibrada número 25, com 28 mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, com data de fabricação de no mínimo 06 meses. 

65 10 
 

Cx Cone guta percha calibrada número 30, com 28 mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, com data de fabricação de no mínimo 06 meses. 

66 10 
 

Cx 
Cone guta percha calibrada número 35, com 28 mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, com data de fabricação de no mínimo 06 meses. 

67 05 
 

Cx 
Cone guta percha calibrada número 40, com 28 mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, com data de fabricação de no mínimo 06 meses. 

68 50 

 
 

Cx 

Cone guta percha principal F1, com 28 mm de comprimento para obturação após instrumentação 
com o sistema rotatório, com mesmas conicidade das limas, indicada para obturação com a técnica 
de cone único. Validade de 04 anos. Embalagem com 60 unidades de cone F1. Com data de fabricação 
no máximo de 06 (seis) meses. 

69 40 

 
Cx 

Cone guta percha principal F2, com 28 mm de comprimento para obturação após instrumentação 
com o sistema rotatório, com mesmas conicidade das limas, indicada para obturação com a técnica 
de cone único. Validade de 04 anos. Embalagem com 60 unidades de cone F2. Com data de fabricação 
no máximo de 06 (seis) meses. 

70 40 

 
 

Cx 

Cone guta percha principal F3, com 28 mm de comprimento para obturação após instrumentação 
com o sistema rotatório, com mesmas conicidade das limas, indicada para obturação com a técnica 
de cone único. Validade de 04 anos. Embalagem com 60 unidades de cone F3. Com data de fabricação 
no máximo de 06 (seis) meses. 

71 5.000 Tubo 

Creme dental com 500 ppm de flúor, com tolerância de 15%, para mais ou para menos, na 
concentração de flúor. Flúor disponível, estável e reativo, que não escorra para fora da embalagem e 
não endureça na ponta do tubo, com sabor de tutti-frutti. Embalagem em tubo ou bisnaga contendo 
50 gramas, provido de tampa plástica que permita o controle de escape do produto e com vedação 
perfeita, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade, 
número de registro no Ministério da Saúde e selo de aprovação da A.B.O.  Com data de fabricação no 
máximo de 06 (seis) meses. 

72 9.000 Tubo 

Creme dental com flúor contendo 1000 a 1100 ppm de flúor disponível, estável e reativo, que não 
escorra para fora da embalagem e não endureça na ponta do tubo. Com sabor de tutti-fruti. 
Embalagem em tubos ou bisnagas com 90 gramas, providos de tampa plástica que permita o 
controle de escape do produto e com vedação perfeita, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, validade, número de registro no Ministério da Saúde e 
selo de aprovação da A.B.O. Com data de fabricação no máximo de 6 meses. 

73 30.000 

 
 
 
 

UND 

Escova dental infantil com formato anatômico. Confeccionada em material atóxico, com cabo de 
polipropileno, medindo entre 1,0 e 1,3 cm de largura e 9,0 a 14,5 cm de comprimento. Cerdas macias 
em nylon na cor natural, medindo 0,14 a 0,25 mm de diâmetro, dispostas em três fileiras retas, com 
pontas arredondadas, corte uniforme e 1,0 a 1,3 cm de altura, contendo no mínimo 60 cerdas por 
tufo. A área de inserção das cerdas deverá medir de 2,2 a 2,5 cm de comprimento, com 
aproximadamente 8,0 mm de largura com cantos arredondados e conter 27 a 30 tufos. Embalada 
individualmente conforme praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de identificação, 
procedência e apresentar selo de aprovação da Associação Brasileira de Odontologia (A.B.O.). 

74 100 
 

UND 
Escova de Robson para Contra Ângulo. Indicada para pré-polimento de resina, podendo ser utilizada 
com pasta de polimento e óleo mineral. Com data de fabricação no máximo de 6 meses. 

75 15 
 

UND 
Espátula com pontas banhadas em nitreto de titânio formando uma película antiaderente a resina 
composta. Esterilização em estufa/autoclave até 180 graus. 

76 200 UND Espelho bucal nº 05 plano- adulto, utilizado para facilitar a visualização em procedimento 
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odontológico. Aço inoxidável. Autoclavável. 

77 50 Cx 
Esponja hemostática absorvível feita de colágeno hidrolisado (gelatina) liofilizada, de origem 
porcina com ação hemostática e cicatrizante. Medindo 1x1x1 cm. Com data de fabricação no máximo 
de 06 meses 

78 40 

 
 

Frasco 

Eugenol 20 ml, solução de uso odontológico. Embalados em frascos escurecidos para proteção de luz, 
com 20 ml e providos de conta-gotas, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. 

79 40 

 
 

Frasco 

Eucaliptol líquido, solvente de cones de guta percha e cimentos, obtido do óleo de eucalipto, auxiliar 
na remoção de obturações endodônticas, insolúvel em água, missível com álcool. Embalados em 
frascos contendo 10 ml, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, data de 
validade, nº. de lote e número do registro no Ministério da Saúde. Fabricação de no máximo 6 meses.  

80 15 Rolo 
Fita adesiva 19 mm x 50 m, de grande aderência, na cor branca. Indicada para Marcação e vedação 
de embalagens, fechamento de pacotes leves e reforço de embalagens, fixação e emendas de papéis 
ou plásticos, uso geral.  

81 30 

 
Frasco 

Flúor em gel tópico a 1,23% para prevenção da cárie dentária que permita aplicação sem escorrer. 
Embalado em frasco plástico contendo 200 ml, providos de bicos que possibilitem controle de 
escape trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com data de fabricação no máximo de 06 meses. 

82 30 

 
 

Frasco 

Formocresol 10 ml, composto por formaldeído, ácido crescílico e veículo glicólico. Embalado em 
frascos com 10 (dez) ml, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, data de 
validade, número de lote e número de registro no Ministério da Saúde. Validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. 

83 05 

 

Cx 
Guta-percha acessória, tamanho FM, para endodontia, comprimento aproximado de 28 mm, 
embalagem com 120 pontas, contendo na composição oxido de zinco, guta-percha e corante. 
Fabricação de no máximo 06 (seis) meses. 

84 05 
 

Cx 
Guta-percha acessória, tamanho MF, para endodontia, comprimento aproximado de 28 mm, 
embalagem com 120 pontas, contendo na composição oxido de zinco, guta-percha e corante. 
Fabricação de no máximo 06 (seis) meses. 

85 05 

 
 

Cx 
Guta-percha acessória, tamanho M, para endodontia, comprimento aproximado de 28 mm, 
embalagem com 120 pontas, contendo na composição oxido de zinco, guta-percha e corante. 
Fabricação de no máximo 06 (seis) meses. 

86 30 

 
Cx 

Lâmina para bisturi nº 15- Lâmina estéril, aço carbono, embalada individualmente em forma de 
sachê com inibidor de corrosão; licenciada de acordo com a ISO 9002, embalagem com 100 unidades 
trazendo externamente os dados de identificação e procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. 

87 150 

 

Cx 
Lençol de borracha aromatizado cor azul medindo 13,5 x 13,5 cm. Aroma artificial de tutti frutti 
Contendo 26 unidades embaladas individualmente. Validade 4 anos Registrado na ANVISA. Com data 
de fabricação no máximo de 6 meses.  

88 20 
 

Cx Lima de níquel titânio 21 mm – número 15 a 40. Com cabo para uso manual, indicado para canais 
com curvatura acentuada. Fabricada em liga de níquel-titânio. Seria de 15 a 40 de 21 mm 

89 20 
 

Cx Lima de níquel titânio 25 mm – número 15 a 40. Com cabo para uso manual, indicado para canais 
com curvatura acentuada. Fabricada em liga de níquel-titânio. Seria de 15 a 40 de 25 mm 

90 10 Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, primeira 
série número 15, 21 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

 
91 

 
10 

 
 

 
Cx 

 
Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, primeira 
série número 20, 21 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

92 10 

 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, primeira 
série número 25, 21 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

93 10 

 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 30, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, primeira série. Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 
302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. 
Secção transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

94 10 Cx 
Lima endodôntica manual número 35, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, primeira série. Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 
302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
mailto:cml@mogiguacu.sp.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU  

ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Comissão Municipal de Licitações – 6° Andar – Paço Municipal 

Rua Henrique Coppi, nº 200 – Loteamento Morro do Ouro – CEP 13840-904 

Telefones: (19) 3851-7030/7031 – Site: www.mogiguacu.sp.gov.br 

E-mails: cml@mogiguacu.sp.gov.br / sa-pregao@mogiguacu.sp.gov.br 

22 

Secção transversal formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

95 10 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 40, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, primeira série. Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 
302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. 
Secção transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

96 05 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 45, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, segunda série Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. Secção 
transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

97 05 

 
 

 
Cx 

Lima endodôntica manual número 50, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, segunda série Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. Secção 
transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

98 05 

 
 
 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 55, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, segunda série Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. Secção 
transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

99 05 

 
 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 60, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, segunda série Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. Secção 
transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

100 05 

 
 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 70, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, segunda série Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. Secção 
transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

101 05 

 

Cx Lima endodôntica manual número 80, 21 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, segunda série Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. Secção 
transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

102 10 

 

 
 

Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, primeira 
série número 15, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

103 10 

 
 
 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, primeira 
série número 20, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

104 10 

 
 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 25, 25 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, primeira série. Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 
302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 08 a 140. 
Secção transversal  formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

105 10 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 30, 25 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, primeira série. Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 
302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO número 08 a 140. 
Secção transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

106 10 Cx 
Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, primeira 
série número 35, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
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transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

107 10 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual número 40, 25 mm. Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo 
hedstroem, primeira série. Composição: aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. Classe AISI 
302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO número 08 a 140. 
Secção transversal formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

108 05 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, segunda 
série número 45, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

109 05 

 
 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, segunda 
série número 50, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

110 05 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, segunda 
série número 55, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

111 05 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, segunda 
série número 60, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

112 05 Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, segunda 
série número 70, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral  formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

113 05 Cx 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, segunda 
série número 80, 25 mm. Composição aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. Classe AISI 302 
(17% Cr e 8% Ni). Cabo plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação ISO nº 08 a 140. secção 
transveral formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

114 10 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 06, 21 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenítico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

115 20 

 

 
Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 06, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

116 25 

 

 
Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 08, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

117 35 

 
 
 

Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 10, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto,  
procedência, data de validade, número de lote e número de registro no Ministério da Saúde. Com 
stop de silicone. 

118 25 Cx 
Lima endodôntica manual tipo Kerr número 15, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
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(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

119 15 

 
 

Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 20, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

120 10 

 

 
Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 25, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

121 15 

 

 
Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 30, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

122 15 

 

 
Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 35, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

123 15 Cx 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 40, 25 mm, flexofile, primeira série. Composição: aço 
inox austenitico DIN 1.4310, eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), torcidas. Cabo plástico 
(poliamida especif. PA 6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção transversal quadrangular número 
40 e triangular em diante. Embalagem com 06 (seis) unidades, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone. 

124 30 UND 
Mandril de aço inoxidável, isento de rebarbas, com perfeita adaptação ao contra ângulo, o parafuso 
deve se adaptar perfeita e suavemente aos discos de lixa. Embalado individualmente de acordo com 
a praxe do fabricante 

125 20 UND 
Mandril em aço inoxidável, isento de rebarbas, com perfeita adaptação a ponta reta usado em 
prótese, o parafuso deve se adaptar perfeita e suavemente aos discos de lixa. Embalado 
individualmente de acordo com a praxe do fabricante. 

126 50 UND 

Matriz em aço inoxidável para uso em restaurações metálicas, medindo 5 mm de largura, 0,3 mm de 
espessura e 50 cm de comprimento. As tiras deverão ser lisas, isentas de rebarbas, manchas ou 
sinais de oxidação, com resistência compatível ao ajuste da matriz, sem se romper. Embalagem 
individual, trazendo externamente dados de identificação e procedência data de validade, número de 
lote e número de registro no Ministério da Saúde. Validade de fabricação de no máximo 06 (seis) 
meses. 

127 70 Pote 

Óxido de zinco em pó, puríssimo, para uso odontológico. Embalagem com 50 gramas, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 (doze) meses a partir da data de 
entrega. 

128 100 UND 
Papel para registro de oclusão, confeccionado em papel carbonado nas duas faces, resistente, em 
cores diversas, firmes e vivas, permitindo a fácil visualização dos pontos marcados quando 
submetido a forças oclusais. Bloco com 12 folhas, resistente a tração e umidade. 

129 15 Frasco 

Paramonoclorofenol canforado, solução líquida para uso odontológico com ação bactericida. 
Embalado em frascos com 20 ml, trazendo externamente os dados de identificação do produto, 
procedência, número de lotes, data de validade e número do registro no Ministério da Saúde. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
 

130 15 Frasco 

Pasta endo PTC. Material auxiliar na instrumentação de canais radiculares. Composição: 
POLIETILENOGLICOL - veículo da composição com característica detergente e lubrificante, facilita a 
instrumentação do canal e diminui o risco de entrave dos instrumentos. POLISSORBATO 80 - 
detergente que favorece o processo de limpeza pela facilitação da penetração das substâncias nos 
túbulos dentinários; possui também propriedades umectantes e emulsionantes, adsorvendo a 
gordura e mantendo-a em suspensão, fazendo com que sua retirada seja facilitada. O peróxido de 
uréia reage com o hipoclorito de sódio obtendo-se uma reação entre eles. A reação promove a 
liberação de grande quantidade de oxigênio, num processo de efervescência que, por ação mecânica, 
elimina do canal radicular para o meio exterior restos de dentina excisada pelos instrumentos, 
substâncias orgânicas, bactérias e produtos tóxicos. Registro Anvisa. Frasco com 25 gramas. 

131 15 UND 

Pasta para material temporário para obturação de canal radicular, hydropast + I. Composição: 
hidróxido de cálcio, elemento que induz a formação da dentina reparadora, utilizada como material 
intracanal em procedimentos endodônticos; iodofórmio, que confere a pasta propriedade anti-
infecciosa com efeito prolongado em intensa radiopacidade. Com data de fabricação no máximo de 
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06 (seis) meses. 

132 25 Cx 

Pasta de hidróxido de cálcio com paramonoclorofenol canforado. Embalagem composta por 02 
(dois) tubetes plásticos com 2,7 g de pasta de hidróxido de cálcio com paramonoclorofenol 
canforado e 02 (dois) tubetes plásticos com 2,2 g de glicerina, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com data de fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

133 20 UND 

Pasta de hidróxido de cálcio puro. Embalagem composta por 02 (dois) tubetes plásticos com 2,7 g de 
pasta de hidróxido de cálcio puro e 02 (dois) tubetes plásticos com 2,2 g de glicerina, trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e 
número de registro no Ministério da Saúde. Com data de fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

134 50 
 

Bisnaga 

Pasta profilática para uso odontológico, contendo pedra pomes, carbonato de cálcio, lauril sulfato de 
sódio, excipientes ou materiais similares na sua formulação. Embalada em bisnagas com 90 g, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 (doze) meses a partir 
da data de entrega. 

135 05 Bisnaga 

Pasta de verniz de fluoreto de sódio a 5,0%. Verniz cavitário com fluoreto de sódio, para uso 
odontológico em aplicações tópicas, em base adesiva de resinas naturais. Composição: colofônia, 
álcool etílico, goma laca, mástica, sacarina, aroma e cera branca de abelha.  Embalado em caixa 
contendo 01 bisnaga com 10 ml, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, 
número de lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo 
deve ser de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

136 30 
 

Cx Pó de bicarbonato de sódio para profilaxia bucal e remoção total da placa bacteriana, extrafino, com 
aroma, caixa com 15 unidades de 40 grama cada. 

137 20 

 
Cx 

Ponta de papel absorvente número 20. Embalagem com 120 unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

 
138 

 
20 

 
 

 
 

Cx 

Ponta de papel absorvente número 25. Embalagem com 120 unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

139 20 

 
 
 
 

Cx 

Ponta de papel absorvente número 30. Embalagem com 120 unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

140 20 

 

 
Cx 

Ponta de papel absorvente número 35. Embalagem com 120 unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

141 20 

 
 

Cx 

Ponta de papel absorvente número 40. Embalagem com 120 unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, procedência, data de validade, número de lote e número de 
registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

142 30 
 

UND 
Ponta Arkansas Branca pêra. Para acabamento fino de esmalte, compósitos, compômeros e 
porcelanas. Fabricadas em óxido de alumínio.  

143 50 
 

UND 
Porta amalgama plástico utilizado para o transporte e inserção do amálgama na cavidade dentária. - 
Esterilizável em Autoclave a 121°C. Validade 05 anos. Registro ANVISA 

144 10 

 
 

UND 

Posicionador de filme radiográfico; de plástico de alto impacto; posicionador de filme para região 
posterior direita/esquerda e anterior; caixa para esterilização em acrílico, autoclavável; utilizado 
para tomada radiográfica pela técnica de paralelismo; constando externamente marca comercial e 
procedência de fabricação. 

145 10 
 

UND 
Protetor gengival fotopolimerizável de cor azul, contendo 01 (uma) seringa com 2g e 03 ponteira. 
Com data de fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

146 70 

 

UND Seringa carpule retrocarga sem refluxo número 05 em aço inoxidável. 

147 20 Frasco 

Solução hemostática à base de cloreto de alumínio. Indicada para uso em pequenas cirurgias e nos 
casos onde um controle de sangramento se faz necessário. Apresenta ainda grande ação 
adstringente e não possui epinefrina em sua composição Realiza um efetivo controle do 
sangramento, não interferindo na presa do material de moldagem. Não apresenta reações adversas e 
pode ser utilizado em cardíacos.  Permite moldagens nítidas das bordas gengivais dos preparos 
cavitários, sem provocar retração gengival. Registro na Anvisa. Frasco com 10 ml. 

148 50 UND Taça de borracha usada n contra ângulo. Com registro no Ministério da Saúde. 

149 20 Cx 
Tira de lixa para amalgama 4,0 mm. Confeccionadas em aço para amalgama. Com face abrasiva de 
4,0 mm de largura. Acondicionadas em embalagem contendo 12 unidades. 

150 130 Pct. 

Touca descartável sanfonada, fabricada em não tecido spunbonded 100% polipropileno, utilizando 
soldagem eletrônica por ultrassom, permitindo uma maior respirabilidade do couro cabeludo, 
devido a matéria prima utilizada e maior conforto durante a utilização. Hipoalergênica, cor branca, 
uso único, tamanho de 21”. Embalada em pacotes com 100 unidades. 
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2- DAS ENTREGAS: 
2.1- A DETENTORA DA ATA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para entrega dos itens constantes de cada 
Pedido de Compra, emitido pela Divisão de Suprimentos da PREFEITURA. 
2.2- A CONTRATANTE se reserva no direito, caso ocorra algum imprevisto, de alterar as quantidades e datas para 
entrega, estabelecidas no Pedido de Compra, mediante comunicado com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas; 
2.3- As entregas deverão correr por conta e risco da empresa DETENTORA DA ATA, no CEO (Centro de 
Especialidades Odontológicas), à Avenida Washington Luiz, nº 1168, Vila São Carlos, na cidade de Mogi Guaçu - SP, 
no horário das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, cujas 
entregas nas quantidades solicitadas, deverão estar obrigatoriamente acompanhadas do competente documento 
fiscal, devidamente discriminado com todos os produtos e respectivos valores. 
2.4- Os itens objeto deste Termo de Referência serão recebidos nos locais mencionados em cada Pedido de Compra. 
2.5- Ocorrendo rejeição de itens, fica a empresa DETENTORA DA ATA obrigada a retirá-los e substituí-los no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da notificação a esse respeito, sob pena de aplicação das 
sanções previstas na legislação. 
2.6- O objeto será rejeitado e devolvido na hipótese de não corresponder às especificações ou quando infringir 
qualquer condição prevista na Ata de Registro de Preços decorrente deste Termo de Referência. 
2.7- A empresa DETENTORA DA ATA apresentará ao CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), designado no 
Pedido de Compra, o documento fiscal de cobrança do produto entregue, juntamente com a documentação exigida 
na Ata de Registro de Preços. 
2.8- Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de proposta como 
na fase contratual. 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA 
3.1- A aquisição do objeto constitui item de necessidade básica para o pleno funcionamento das atividades no 
atendimento e necessidade constante de tratamento odontológico à população carente e também ao público escolar, 
abrangendo todo o Município de Mogi Guaçu - SP. 
3.2- Torna-se imprescindível a compra dos diversos itens relacionados no presente Termo de Referência uma vez a 
Rede Básica de Saúde estar atendendo uma média de 4.240 (quatro mil, duzentos e quarenta) pacientes por mês no 
CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) e Postos de Saúde espalhados pelo município de Mogi Guaçu. 
3.3- Os Postos de Saúde de que trata o item anterior, além do próprio CEO, são: 
3.3.1.1- USF Chácara Alvorada; 
3.4.1.2- USF Fantinato; 
3.4.1.3- UBS Zona Sul; 
3.4.1.4- UBS Marinho Prado;  
3.4.1.5- Canaã; 
3.4.1.6- USF Santa Terezinha; 
3.4.1.7- UBS Guaçu Mirim; 
3.4.1.8- UBS Ipê II; 
3.4.1.9- UBS Ipê Pinheiros; 
3.4.1.10- USF Zaniboni II; 
3.4.1.11- UBSF Hermínio Bueno; 
3.4.1.12- UBS Centro Oeste, e outros. 
 
4 – APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS E AMOSTRAS: 
4.1.- Conforme estabelecido na cláusula 10 do edital. 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
5.1- Os pagamentos serão efetuados a 30 d.d.l. (trinta dias da data líquida) da data de entrega do total de cada 
pedido de compra, no CEO - Centro de Especialidades Odontológicas da PREFEITURA. 
 
6 - DO GERENCIAMENTO: 
6.1- O gerenciamento da Ata decorrente do presente Termo de Referência para o acompanhamento e a verificação 
do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas para a execução regular e efetiva do 
fornecimento junto à DETENTORA DA ATA será exercido pela Secretaria Municipal de Saúde da CONTRATANTE, 
através dos seguintes representantes designados: 
 
6.1.1- GESTOR: 
Nome: Mário Sérgio Vedovelo Litordi 
Cargo: Coordenador da Divisão de Saúde Bucal 
CPF Nº ......................................................................... 
E-mail institucional: ss-ceo@mogiguacu.sp.gov.br / sodontologico@bol.com.br  
E-mail particular: vitaodonto1@hotmail.com  
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6.1.2 – GESTORA (FISCAL) SUBSTITUTA: 
Nome: Juliana Aparecida Dias Signorini 
Cargo: Escriturária de Apoio do Setor Administrativo 
CPF Nº .................................................................................... 
E-mail institucional: : ss-ceo@mogiguacu.sp.gov.br / sodontologico@bol.com.br 
E-mail particular: julianaadias@hotmail.com  
 
Responsáveis pelo Termo de Referência: 
 
Mário Sérgio Vedovelo Litordi 
Coordenador da Divisão de Saúde Bucal 
 
Guilherme Dalle Vedove Barbosa 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, 6º andar. 
 

 
NOME DA EMPRESA: ________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________________________________________________ 
CIDADE:__________________________  ESTADO:_________________________________________ 
CNPJ Nº: ___________________________INSC. EST. Nº: __________________________________ 
TEL: _______________________________ E-MAIL: _________________________________________ 
 
Referente: Pregão Eletrônico nº 10/2021. 
 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em referência, destinada ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO 
COMPLEMENTAR, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados em sua execução. 
 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Fabricante 
Nº Registro 

M.S. 
Valor    

Unitário 
Valor Total 

1 10 Cx. 

Agulha para sutura com fio de nylon 4.0. 
agulha fabricada em aço inoxidável (304), na 
forma triangular com comprimento de 1,5 cm 
ângulo de 180° ½ círculo, encastoada em um 
fio de 45 cm. 

    

2 250 Frasco 
Álcool etílico a 70% - frasco com 01 litro, com 
registro no Ministério da Saúde, com data de 
fabricação no máximo de 06 meses.  

    

3 50 Cx. 

Aplicador de Microbrush. Aplicador que dobra 
facilmente para colocação precisa de soluções 
em áreas de difícil acesso; as pontas em fibras 
não-absorventes mantêm a solução em 
suspensão até que seja aplicada, sem deixar 
cair; os aplicadores vêm em conveniente tubo 
plástico para fácil dispensação. Registro na 
Anvisa. Caixa com 100 aplicadores 

    

4 50 Cx. 

Babador descartável confeccionado com papel 
super absorvente e laminado em polietileno 
para evitar que o fluido escorra. Sem fita. 
Necessário o uso de corrente para fixar o 
babador. Caixa com 100 unidades. Tamanho de 
33 x 43 cm. Com data de fabricação no máximo 
de 06 (seis) meses.  

    

5 50 Peça 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1011. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

6 50 Peça 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1012. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

7 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1013. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

8 50 Unid. 
Broca para alta rotação, diamantada, número 
1014. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
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Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

9 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1015. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

10 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1016. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

11 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1019. Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

12 10 Unid. 

Broca número 1032 para alta rotação 
diamantada cone invertido. Composição: 
diamantes e aço inoxidável. Com registro no 
Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

    

13 10 Unid. 

Broca número 1045 para alta rotação 
diamantada cone invertido. Composição: 
diamantes e aço inoxidável. Com registro no 
Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

    

14 10 Unid. 

Broca número 1046 para alta rotação 
diamantada cone invertido. Composição: 
diamantes e aço inoxidável. Com registro no 
Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

    

15 30 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1090, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

16 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1091, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

17 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1092, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

18 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1093, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

19 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1093F, cilíndrica. Composição: diamantes e 
aço inoxidável. Produto com registro no 
Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

    

20 30 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1342, cilíndrica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

21 30 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
1112F, cônica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

22 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
2135F. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

23 20 Unid. 
Broca para alta rotação, diamantada, número 
2135FF. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
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da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

24 50 Unid. 

Broca para alta rotação, coleção dourada, 
número 3168, formato de chama, ovalada. 
Composição: haste de aço inoxidável. Produto 
com registro no Ministério da Saúde. Com 
número do lote gravado a laser na haste. 

    

25 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
3168F, formato de chama, ovalada. 
Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

26 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
3168FF, formato de chama, ovalada. 
Composição: diamantes e aço inoxidável. 
Produto com registro no Ministério da Saúde. 
Com número do lote gravado a laser na haste. 

    

27 10 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
3195, cônica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

28 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
3195F, cônica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

29 50 Unid. 

Broca para alta rotação, diamantada, número 
3195FF, cônica. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Produto com registro no Ministério 
da Saúde. Com número do lote gravado a laser 
na haste. 

    

30 70 Unid. 
Broca Zecrya de 25 mm para cirurgia, com 
material de alta resistência para alta rotação. 
Com registro no Ministério da Saúde. 

    

31 30 Unid. 
Broca Zecrya de 28 mm para cirurgia, com 
material de alta resistência para alta rotação. 
Com registro no Ministério da Saúde. 

    

32 30 Unid. 

Broca para alta rotação diamantada formato 
chama número 3118. Composição: diamantes 
e aço inoxidável. Com registro no Ministério da 
Saúde. 

    

33 10 Unid. 
Broca para alta rotação prateada nº 3118 FF. 
Composição: diamantes e aço inoxidável. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

    

34 10 Unid. 
Broca para alta rotação prateada nº 3118 F. 
Composição: diamantes e aço inoxidável. Com 
registro no Ministério da Saúde.  

    

35 10 Unid. 
Broca para alta rotação prateada nº 1190 FF. 
Composição: diamantes e aço inoxidável. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

    

36 30 Unid. 
Broca para alta rotação prateada nº 1190 F. 
Composição: diamantes e aço inoxidável. Com 
registro no Ministério da Saúde.  

    

37 10 Unid. 
Broca haste longa para alta rotação, carbide 
esférica. Número 05. Com registro no 
Ministério da Saúde. 

    

38 10 Unid. 
Broca para alta rotação carbide haste longa, 
número 06. Com registro no Ministério da 
Saúde. 

    

39 20 Unid. 
Broca haste longa para alta rotação, 
diamantada esférica. Número 1012. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

    

40 20 Unid. 
Broca haste longa para alta rotação, 
diamantada esférica. Número 1014. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

    

41 20 Unid. 
Broca haste longa para alta rotação, 
diamantada esférica. Número 1015. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

    

42 20 Unid. 
Broca haste longa para alta rotação, 
diamantada esférica. Número 1016. Com 
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registro no Ministério da Saúde. 

43 10 Unid. 
Broca para alta rotação carbide cilíndrica 
1156. Com registro no Ministério da Saúde. 

    

44 10 Unid. 
Broca para alta rotação carbide cilíndrica 
2082. Com registro no Ministério da Saúde. 

    

45 30 Unid. 

Broca número 33 ½ para alta rotação 
diamantada cone invertido. Composição 
diamantes e aço inoxidável. Com registro no 
Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

    

46 50 Unid. 

Broca número 1031 para alta rotação 
diamantada cone invertido. Composição: 
diamantes e aço inoxidável. Com registro no 
Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

    

47 50 Unid. 

Broca número 1312 para alta rotação 
diamantada cone invertido. Composição 
diamantes e aço inoxidável. Com registro no 
Ministério da Saúde. Com número do lote 
gravado a laser na haste. 

    

48 50 Unid. 

Broca para alta rotação diamantada cilíndrica, 
número 3205 FG. Composição: diamantes e 
aço inoxidável. Com registro no Ministério da 
Saúde. Com número o lote gravado a laser na 
haste. 

    

49 50 Unid. 

Broca para alta rotação diamantada cilíndrica, 
número 1094. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da 
Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

    

50 50 Unid. 

Broca para alta rotação diamantada cônica, 
número 2135. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da 
Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

    

51 50 Unid. 

Broca para alta rotação diamantada cônica, 
número 3069. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da 
Saúde. Com número do lote gravado a laser na 
haste. 

    

52 30 Unid. 

Broca para alta rotação diamantada cônica, 
número 3203. Composição: diamantes e aço 
inoxidável. Com registro no Ministério da 
Saúde.  

    

53 10 Unid. 
Broca para baixa rotação, diamantada, número 
03 CA, esférica, haste em aço inoxidável. 

    

54 10 Unid. 
Broca para baixa rotação, diamantada, número 
04 CA, esférica, haste em aço inoxidável. 

    

55 20 Unid. 
Broca para alta rotação, carbide número 702 
FG, cônica dentada. Composição: carboneto de 
tungstênio e aço inoxidável. 

    

56 60 Kit 

Cimento de ionômero de vidro forrador, 
líquido, composto por ácido tartárico e água 
destilada. Embalado em frasco com 8,0 ml, e 
pó composto por fluorsilicato de sódio cálcio 
alumínio, sulfato de bário, ácido poliacrílico e 
pigmentos de cor universal, embalado em 
frasco com 10 gramas, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número de lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde.  Com data de 
fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

    

57 150 Kit 

Cimento de ionômero de vidro restaurador. 
Líquido composto por ácido tartárico e água 
destilada, embalado em frasco com 8,0 ml, e pó 
composto por fluorsilicato de sódio cálcio 
alumínio, sulfato de bário, ácido poliacrílico e 
pigmentos de cor universal, embalado em 
frasco com 10 gramas, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número de lote, validade e número de registro 
no Ministério da Saúde.  Com data de 
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fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

58 80 Pote 

Cimento obturador provisório com 20 gramas. 
Composto por oxido de zinco, sulfato de zinco, 
sulfato de cálcio-hemidratado, diatomácea de 
terra, dibutil ftalato, cloreto de polivinila, com 
liberação de flúor, aroma de hortelã, com boa 
aderência marginal, não irritante aos tecidos 
bucais. Embalado em pote com 20 gramas, 
trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de 
validade, número de lote e número de registro 
no Ministério da Saúde.  Com data de 
fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

    

59 15 Unid. 

Cimento Reparador MTA branco endodôntico 
composto de óxidos minerais na forma de finas 
partículas hidrofílicas. Contendo 2 saches 
sendo 1 aplicação cada com 0,14g cada um, e 
um frasco de água destilada contendo 3 ml. 
Com data de fabricação no máximo de 6 meses. 

    

60 15 Unid. 

Coletor para descarte de material 
perfurocortante. Indicado para desprezar todo 
o material cortante ou perfurante, como 
agulhas, lâminas de bisturi, lancetas, vidros, 
ampolas entre outros. Coletor na cor amarela 
parda. Capacidade de 3,0 litros. Confeccionado 
em papel resistente com saco plástico 
resistente. 

    

61 05 
 

Cx. 
Cone de guta percha principal número 30. 
Caixa com 120 unidades 

    

62 05 
 

Cx. 

Cone guta percha calibrada número 15, com 28 
mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, 
com data de fabricação de no mínimo 06 
meses. 

    

63 05 
 

Cx. 

Cone guta percha calibrada número 20, com 28 
mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, 
com data de fabricação de no mínimo 06 
meses. 

    

64 05 Cx. 

Cone guta percha calibrada número 25, com 28 
mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, 
com data de fabricação de no mínimo 06 
meses. 

    

65 10 Cx. 

Cone guta percha calibrada número 30, com 28 
mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, 
com data de fabricação de no mínimo 06 
meses. 

    

66 10 Cx. 

Cone guta percha calibrada número 35, com 28 
mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, 
com data de fabricação de no mínimo 06 
meses. 

    

67 05 Cx. 

Cone guta percha calibrada número 40, com 28 
mm de comprimento, para obturação de canais 
radiculares. Embalagem com 120 unidades, 
com data de fabricação de no mínimo 06 
meses. 

    

68 50 Cx. 

Cone guta percha principal F1, com 28 mm de 
comprimento para obturação após 
instrumentação com o sistema rotatório, com 
mesmas conicidade das limas, indicada para 
obturação com a técnica de cone único. 
Validade de 04 anos. Embalagem com 60 
unidades de cone F1. Com data de fabricação 
no máximo de 06 (seis) meses. 

    

69 40 Cx. 

Cone guta percha principal F2, com 28 mm de 
comprimento para obturação após 
instrumentação com o sistema rotatório, com 
mesmas conicidade das limas, indicada para 
obturação com a técnica de cone único. 
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Validade de 04 anos. Embalagem com 60 
unidades de cone F2. Com data de fabricação 
no máximo de 06 (seis) meses. 

70 40 
 

Cx. 

Cone guta percha principal F3, com 28 mm de 
comprimento para obturação após 
instrumentação com o sistema rotatório, com 
mesmas conicidade das limas, indicada para 
obturação com a técnica de cone único. 
Validade de 04 anos. Embalagem com 60 
unidades de cone F3. Com data de fabricação 
no máximo de 06 (seis) meses. 

    

71 5.000 Tubo 

Creme dental com 500 ppm de flúor, com 
tolerância de 15%, para mais ou para menos, 
na concentração de flúor. Flúor disponível, 
estável e reativo, que não escorra para fora da 
embalagem e não endureça na ponta do tubo, 
com sabor de tutti-frutti. Embalagem em tubo 
ou bisnaga contendo 50 gramas, provido de 
tampa plástica que permita o controle de 
escape do produto e com vedação perfeita, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
validade, número de registro no Ministério da 
Saúde e selo de aprovação da A.B.O.  Com data 
de fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

    

72 9.000 Tubo 

Creme dental com flúor contendo 1000 a 1100 
ppm de flúor disponível, estável e reativo, que 
não escorra para fora da embalagem e não 
endureça na ponta do tubo. Com sabor de 
tutti-fruti. Embalagem em tubos ou bisnagas 
com 90 gramas, providos de tampa plástica 
que permita o controle de escape do produto e 
com vedação perfeita, trazendo externamente 
os dados de identificação, procedência, 
número de lote, validade, número de registro 
no Ministério da Saúde e selo de aprovação da 
A.B.O. Com data de fabricação no máximo de 6 
meses. 

    

73 30.000 Unid. 

Escova dental infantil com formato anatômico. 
Confeccionada em material atóxico, com cabo 
de polipropileno, medindo entre 1,0 e 1,3 cm 
de largura e 9,0 a 14,5 cm de comprimento. 
Cerdas macias em nylon na cor natural, 
medindo 0,14 a 0,25 mm de diâmetro, 
dispostas em três fileiras retas, com pontas 
arredondadas, corte uniforme e 1,0 a 1,3 cm de 
altura, contendo no mínimo 60 cerdas por tufo. 
A área de inserção das cerdas deverá medir de 
2,2 a 2,5 cm de comprimento, com 
aproximadamente 8,0 mm de largura com 
cantos arredondados e conter 27 a 30 tufos. 
Embalada individualmente conforme praxe do 
fabricante, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência e apresentar selo de 
aprovação da Associação Brasileira de 
Odontologia (A.B.O.). 

    

74 100 Unid. 

Escova de Robson para Contra Ângulo. 
Indicada para pré-polimento de resina, 
podendo ser utilizada com pasta de polimento 
e óleo mineral. Com data de fabricação no 
máximo de 6 meses. 

    

75 15 
 

Unid. 

Espátula com pontas banhadas em nitreto de 
titânio formando uma película antiaderente a 
resina composta. Esterilização em 
estufa/autoclave até 180 graus. 

    

76 200 
 

Unid. 

Espelho bucal nº 05 plano- adulto, utilizado 
para facilitar a visualização em procedimento 
odontológico. Aço inoxidável. Autoclavável. 

    

77 50 Cx. 

Esponja hemostática absorvível feita de 
colágeno hidrolisado (gelatina) liofilizada, de 
origem porcina com ação hemostática e 
cicatrizante. Medindo 1x1x1 cm. Com data de 
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fabricação no máximo de 06 meses 

78 40 
 

Frasco 

Eugenol 20 ml, solução de uso odontológico. 
Embalados em frascos escurecidos para 
proteção de luz, com 20 ml e providos de 
conta-gotas, trazendo externamente os dados 
de identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 
12 meses a partir da data de entrega. 

    

79 40 

 
 
 
 

Frasco 

Eucaliptol líquido, solvente de cones de guta 
percha e cimentos, obtido do óleo de eucalipto, 
auxiliar na remoção de obturações 
endodônticas, insolúvel em água, missível com 
álcool. Embalados em frascos contendo 10 ml, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data de validade, 
nº. de lote e número do registro no Ministério 
da Saúde. Fabricação de no máximo 6 meses.  

    

80 15 Rolo 

Fita adesiva 19 mm x 50 m, de grande 
aderência, na cor branca. Indicada para 
Marcação e vedação de embalagens, 
fechamento de pacotes leves e reforço de 
embalagens, fixação e emendas de papéis ou 
plásticos, uso geral.  

    

81 30 

 
 

 
 
 

Frasco 

Flúor em gel tópico a 1,23% para prevenção da 
cárie dentária que permita aplicação sem 
escorrer. Embalado em frasco plástico 
contendo 200 ml, providos de bicos que 
possibilitem controle de escape trazendo 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, validade e 
número de registro no Ministério da Saúde. 
Com data de fabricação no máximo de 06 
meses. 

    

82 30 

 
 

 
 

Frasco 

Formocresol 10 ml, composto por 
formaldeído, ácido crescílico e veículo 
glicólico. Embalado em frascos com 10 (dez) 
ml, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. 

    

83 05 

 

 
Cx. 

Guta-percha acessória, tamanho FM, para 
endodontia, comprimento aproximado de 28 
mm, embalagem com 120 pontas, contendo na 
composição oxido de zinco, guta-percha e 
corante. Fabricação de no máximo 06 (seis) 
meses. 

    

84 05 

 
 
 

Cx. 

Guta-percha acessória, tamanho MF, para 
endodontia, comprimento aproximado de 28 
mm, embalagem com 120 pontas, contendo na 
composição oxido de zinco, guta-percha e 
corante. Fabricação de no máximo 06 (seis) 
meses. 

    

85 05 

 
 

 

Cx. 

Guta-percha acessória, tamanho M, para 
endodontia, comprimento aproximado de 28 
mm, embalagem com 120 pontas, contendo na 
composição oxido de zinco, guta-percha e 
corante. Fabricação de no máximo 06 (seis) 
meses. 

    

86 30 

 
 

 
 

Cx. 

Lâmina para bisturi nº 15- Lâmina estéril, aço 
carbono, embalada individualmente em forma 
de sachê com inibidor de corrosão; licenciada 
de acordo com a ISO 9002, embalagem com 
100 unidades trazendo externamente os dados 
de identificação e procedência, data de 
validade, número de lote e número de registro 
no Ministério da Saúde. 

    

87 150 Cx. 

Lençol de borracha aromatizado cor azul 
medindo 13,5 x 13,5 cm. Aroma artificial de 
tutti frutti Contendo 26 unidades embaladas 
individualmente. Validade 4 anos Registrado 
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na ANVISA. Com data de fabricação no máximo 
de 6 meses.  

88 20 
 

Cx. 

Lima de níquel titânio 21 mm – número 15 a 
40. Com cabo para uso manual, indicado para 
canais com curvatura acentuada. Fabricada em 
liga de níquel-titânio. Seria de 15 a 40 de 21 
mm 

    

89 20 
 

Cx. 

Lima de níquel titânio 25 mm – número 15 a 
40. Com cabo para uso manual, indicado para 
canais com curvatura acentuada. Fabricada em 
liga de níquel-titânio. Seria de 15 a 40 de 25 
mm 

    

90 10 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
primeira série número 15, 21 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

91 10 

 
 
 

 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
primeira série número 20, 21 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

92 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
primeira série número 25, 21 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

93 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual número 30, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, primeira série. Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

94 10 Cx. 

Lima endodôntica manual número 35, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, primeira série. Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem 
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com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

95 10 Cx. 

Lima endodôntica manual número 40, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, primeira série. Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

96 05 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual número 45, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, segunda série Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

97 05 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual número 50, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, segunda série Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

98 05 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual número 55, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, segunda série Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

99 05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual número 60, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, segunda série Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

100 05 Cx. 
Lima endodôntica manual número 70, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
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tipo hedstroem, segunda série Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

101 05 Cx. 

Lima endodôntica manual número 80, 21 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, segunda série Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

102 10 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
primeira série número 15, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

103 10 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
primeira série número 20, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

104 10 Cx. 

Lima endodôntica manual número 25, 25 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, primeira série. Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6), seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal  
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

105 10 Cx. 

Lima endodôntica manual número 30, 25 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, primeira série. Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
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externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

106 10 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
primeira série número 35, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

107 10 Cx. 

Lima endodôntica manual número 40, 25 mm. 
Com cabo plástico, ponta em aço inoxidável, 
tipo hedstroem, primeira série. Composição: 
aço inox DIN 1.4310, eletropolidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO número 08 a 140. Secção transversal 
formato gota em 21, 25 e 30 mm. Embalagem 
com 06 (seis) unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Com stop de silicone 

    

108 05 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
segunda série número 45, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

109 05 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
segunda série número 50, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

110 05 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
segunda série número 55, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

111 05 Cx. 
Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
segunda série número 60, 25 mm. Composição 
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aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

112 05 Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
segunda série número 70, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral  formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

113 05 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual, com cabo plástico, 
ponta em aço inoxidável, tipo hedstroem, 
segunda série número 80, 25 mm. Composição 
aço inox DIN 1.4310. eletro-polidas, usinadas. 
Classe AISI 302 (17% Cr e 8% Ni). Cabo 
plástico (Poliamida especif. PA 6.6) seriação 
ISO nº 08 a 140. secção transveral formato 
gota em 21, 25 e 30mm. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone 

    

114 10 

 
 
 

 
 

 
Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
06, 21 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenítico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

115 20 

 
 
 

 
 

 
Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
06, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

116 25 

 
 
 

 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
08, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
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procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

117 35 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
10, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto,  
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

118 25 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
15, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

119 15 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
20, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

120 10 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
25, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

121 15 

 
 
 
 
 
 

Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
30, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

122 15 Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
35, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
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torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

123 15 Cx. 

Lima endodôntica manual tipo Kerr número 
40, 25 mm, flexofile, primeira série. 
Composição: aço inox austenitico DIN 1.4310, 
eletropolidas, classe AISI 302 (17% Cr 8% Ni), 
torcidas. Cabo plástico (poliamida especif. PA 
6.6), seriação ISO número 06 a 140. Secção 
transversal quadrangular número 40 e 
triangular em diante. Embalagem com 06 
(seis) unidades, trazendo externamente os 
dados de identificação do produto, 
procedência, data de validade, número de lote 
e número de registro no Ministério da Saúde. 
Com stop de silicone. 

    

124 30 
 

Unid. 

Mandril de aço inoxidável, isento de rebarbas, 
com perfeita adaptação ao contra ângulo, o 
parafuso deve se adaptar perfeita e 
suavemente aos discos de lixa. Embalado 
individualmente de acordo com a praxe do 
fabricante 

    

125 20 
 

Unid. 

Mandril em aço inoxidável, isento de rebarbas, 
com perfeita adaptação a ponta reta usado em 
prótese, o parafuso deve se adaptar perfeita e 
suavemente aos discos de lixa. Embalado 
individualmente de acordo com a praxe do 
fabricante. 

    

126 50 
 

Unid. 

Matriz em aço inoxidável para uso em 
restaurações metálicas, medindo 5 mm de 
largura, 0,3 mm de espessura e 50 cm de 
comprimento. As tiras deverão ser lisas, 
isentas de rebarbas, manchas ou sinais de 
oxidação, com resistência compatível ao ajuste 
da matriz, sem se romper. Embalagem 
individual, trazendo externamente dados de 
identificação e procedência data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. Validade de fabricação de 
no máximo 06 (seis) meses. 

    

127 70 Pote 

Óxido de zinco em pó, puríssimo, para uso 
odontológico. Embalagem com 50 gramas, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 
12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

    

128 100 Unid. 

Papel para registro de oclusão, confeccionado 
em papel carbonado nas duas faces, resistente, 
em cores diversas, firmes e vivas, permitindo a 
fácil visualização dos pontos marcados quando 
submetido a forças oclusais. Bloco com 12 
folhas, resistente a tração e umidade. 

    

129 15 Frasco 

Paramonoclorofenol canforado, solução 
líquida para uso odontológico com ação 
bactericida. Embalado em frascos com 20 ml, 
trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, número 
de lotes, data de validade e número do registro 
no Ministério da Saúde. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. 
 

    

130 15 Frasco 

Pasta endo PTC. Material auxiliar na 
instrumentação de canais radiculares. 
Composição: POLIETILENOGLICOL - veículo da 
composição com característica detergente e 
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lubrificante, facilita a instrumentação do canal 
e diminui o risco de entrave dos instrumentos. 
POLISSORBATO 80 - detergente que favorece o 
processo de limpeza pela facilitação da 
penetração das substâncias nos túbulos 
dentinários; possui também propriedades 
umectantes e emulsionantes, adsorvendo a 
gordura e mantendo-a em suspensão, fazendo 
com que sua retirada seja facilitada. O 
peróxido de uréia reage com o hipoclorito de 
sódio obtendo-se uma reação entre eles. A 
reação promove a liberação de grande 
quantidade de oxigênio, num processo de 
efervescência que, por ação mecânica, elimina 
do canal radicular para o meio exterior restos 
de dentina excisada pelos instrumentos, 
substâncias orgânicas, bactérias e produtos 
tóxicos. Registro Anvisa. Frasco com 25 
gramas. 

131 15 Unid. 

Pasta para material temporário para 
obturação de canal radicular, hydropast + I. 
Composição: hidróxido de cálcio, elemento que 
induz a formação da dentina reparadora, 
utilizada como material intracanal em 
procedimentos endodônticos; iodofórmio, que 
confere a pasta propriedade anti-infecciosa 
com efeito prolongado em intensa 
radiopacidade. Com data de fabricação no 
máximo de 06 (seis) meses. 

    

132 25 Cx. 

Pasta de hidróxido de cálcio com 
paramonoclorofenol canforado. Embalagem 
composta por 02 (dois) tubetes plásticos com 
2,7 g de pasta de hidróxido de cálcio com 
paramonoclorofenol canforado e 02 (dois) 
tubetes plásticos com 2,2 g de glicerina, 
trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de 
validade, número de lote e número de registro 
no Ministério da Saúde. Com data de 
fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

    

133 20 Unid. 

Pasta de hidróxido de cálcio puro. Embalagem 
composta por 02 (dois) tubetes plásticos com 
2,7 g de pasta de hidróxido de cálcio puro e 02 
(dois) tubetes plásticos com 2,2 g de glicerina, 
trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, data de 
validade, número de lote e número de registro 
no Ministério da Saúde. Com data de 
fabricação no máximo de 06 (seis) meses. 

    

134 50 
 

Bisnaga 

Pasta profilática para uso odontológico, 
contendo pedra pomes, carbonato de cálcio, 
lauril sulfato de sódio, excipientes ou materiais 
similares na sua formulação. Embalada em 
bisnagas com 90 g, trazendo externamente os 
dados de identificação, procedência, número 
de lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 (doze) meses a partir 
da data de entrega. 

    

135 05 Bisnaga 

Pasta de verniz de fluoreto de sódio a 5,0%. 
Verniz cavitário com fluoreto de sódio, para 
uso odontológico em aplicações tópicas, em 
base adesiva de resinas naturais. Composição: 
colofônia, álcool etílico, goma laca, mástica, 
sacarina, aroma e cera branca de abelha.  
Embalado em caixa contendo 01 bisnaga com 
10 ml, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser de 
12 (doze) meses a partir da data de entrega. 

    

136 30 Cx. Pó de bicarbonato de sódio para profilaxia     
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bucal e remoção total da placa bacteriana, 
extrafino, com aroma, caixa com 15 unidades 
de 40 grama cada. 

137 20 Cx. 

Ponta de papel absorvente número 20. 
Embalagem com 120 unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

    

138 20 Cx. 

Ponta de papel absorvente número 25. 
Embalagem com 120 unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

    

139 20 Cx. 

Ponta de papel absorvente número 30. 
Embalagem com 120 unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

    

140 20 Cx. 

Ponta de papel absorvente número 35. 
Embalagem com 120 unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

    

141 20 Cx. 

Ponta de papel absorvente número 40. 
Embalagem com 120 unidades, trazendo 
externamente os dados de identificação do 
produto, procedência, data de validade, 
número de lote e número de registro no 
Ministério da Saúde. O prazo de validade 
mínimo deve ser de 12 meses a partir da data 
de entrega. 

    

142 30 Unid. 
Ponta Arkansas Branca pêra. Para acabamento 
fino de esmalte, compósitos, compômeros e 
porcelanas. Fabricadas em óxido de alumínio.  

    

143 50 Unid. 

Porta amalgama plástico utilizado para o 
transporte e inserção do amálgama na 
cavidade dentária. - Esterilizável em Autoclave 
a 121°C. Validade 05 anos. Registro ANVISA 

    

144 10 Unid. 

Posicionador de filme radiográfico; de plástico 
de alto impacto; posicionador de filme para 
região posterior direita/esquerda e anterior; 
caixa para esterilização em acrílico, 
autoclavável; utilizado para tomada 
radiográfica pela técnica de paralelismo; 
constando externamente marca comercial e 
procedência de fabricação. 

    

145 10 Unid. 

Protetor gengival fotopolimerizável de cor 
azul, contendo 01 (uma) seringa com 2g e 03 
ponteira. Com data de fabricação no máximo 
de 06 (seis) meses. 

    

146 70 Unid. 
Seringa carpule retrocarga sem refluxo 
número 05 em aço inoxidável. 

    

147 20 Frasco 

Solução hemostática à base de cloreto de 
alumínio. Indicada para uso em pequenas 
cirurgias e nos casos onde um controle de 
sangramento se faz necessário. Apresenta 
ainda grande ação adstringente e não possui 
epinefrina em sua composição Realiza um 
efetivo controle do sangramento, não 
interferindo na presa do material de 
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moldagem. Não apresenta reações adversas e 
pode ser utilizado em cardíacos.  Permite 
moldagens nítidas das bordas gengivais dos 
preparos cavitários, sem provocar retração 
gengival. Registro na Anvisa. Frasco com 10 
ml. 

148 50 Unid. 
Taça de borracha usada n contra ângulo. Com 
registro no Ministério da Saúde. 

    

149 20 Cx. 

Tira de lixa para amalgama 4,0 mm. 
Confeccionadas em aço para amalgama. Com 
face abrasiva de 4,0 mm de largura. 
Acondicionadas em embalagem contendo 12 
unidades. 

    

150 130 Pct. 

Touca descartável sanfonada, fabricada em 
não tecido spunbonded 100% polipropileno, 
utilizando soldagem eletrônica por ultrassom, 
permitindo uma maior respirabilidade do 
couro cabeludo, devido a matéria prima 
utilizada e maior conforto durante a utilização. 
Hipoalergênica, cor branca, uso único, 
tamanho de 21”. Embalada em pacotes com 
100 unidades. 

    

 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do 
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no 
Edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa dias), a contar da data de abertura desta licitação. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 d.d.l. (trinta dias da data líquida) da entrega total de cada Pedido de Compra. 
 
PRAZO DE ENTREGA: Até 10 (dez) dias úteis, após emissão do Pedido de Compra. 
 
DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais 
contribuições pertinentes de nossa responsabilidade, sem qualquer exceção, constituindo-se o referido preço 
unitário nas únicas contraprestações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU pelos efetivos fornecimentos, 
sob nossa conta e risco. 
 
DECLARAMOS que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, caso 
nossa proposta não seja aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU. 
 
 

____________________, _______ de ________________________de 2021. 
                                                      (Local)            (dia)                    (mês) 

 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Identificação da empresa licitante e assinatura do representante legal 

Nome por extenso, cargo e CPF 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº. _________________, com sede na 
_____________________________, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
1) Declaramos, sob as penas da lei que, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como, 

que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2016. 
 

*Este item só deverá constar caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
 
2) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ______________________, 

Portador(a) do RG sob nº ________________________ e CPF nº __________________, cuja função/cargo é _____________________ 

(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

3) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o(a) senhor(a) ___________________, portador(a) do CPF/MF sob 

nº__________________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

 
__________________________, _________ de ________________________de 2021. 

                                                                         Local               dia         mês 

 

____________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
OBSERVAÇÃO: A falta da declaração não causará a inabilitação/desclassificação do proponente, estando o mesmo 
ciente de que, assim que solicitado por responsáveis da Comissão Municipal de Licitações, deverá fornecer os dados. 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ________________/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3.624/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO 

ODONTOLÓGICO COMPLEMENTAR. 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

 

O MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de 
Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
45.301.264/0001-13, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal,  Senhor Rodrigo Falsetti, RG 
nº 22.784.386-1, CPF/MF nº 268.525.708-00, conforme Delegação de Competência fixada pelo Termo de 
Compromisso e Posse de 01 de janeiro de 2021, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, nos 
termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decretos Municipais nos 13.813/2006 e 
24.355/2020, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 10/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por liberação da Pregoeira, e após homologação do mesmo, 
resolve REGISTRAR O(S) PREÇO(S) exercidos pela empresa ______________________, com sede na Rua ___________________, 
nº____, no bairro de ________, na cidade de ______________, no estado de ___________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
________________ e Inscrição Estadual nº ________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ____________________, 
portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº ________________, doravante denominada DETENTORA DA ATA, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas cláusulas que se seguem:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1.- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE 

CONSUMO ODONTOLÓGICO COMPLEMENTAR, conforme quantidade(s), especificação(ões) e preço(s) 

mencionado(s) abaixo: 

Item Quant. Unid. Especificação 
Marca / 

Fabricante 
Valor 

Unitário 
DEPENDE DO JULGAMENTO DO PREGÃO.... 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
2.1.- O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de: 12 (doze) meses a partir de 

__________/__________/2021, tendo validade até ___________/____________/2022, não podendo ser prorrogado.  

2.2.- Por ocasião da contratação, a DETENTORA desta ATA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões de produtos contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor pactuado, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
3.1.- DO PRAZO: 
3.1.1.- A PREFEITURA solicitará o objeto à DETENTORA DA ATA através de Pedido de Compra, com prazo de 
entrega máximo de 10 (dez) dias úteis;  
3.1.2.- A PREFEITURA se reserva no direito, caso ocorra algum imprevisto, de alterar as quantidades e datas para 
entrega, estabelecidas no Pedido de Compra, mediante comunicado com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
3.2.- DO LOCAL: 
3.2.1.- As entregas deverão correr por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no CEO (Centro de Especialidades 
Odontológicas): Avenida Washington Luiz, nº 1.168, Vila São Carlos, na cidade de Mogi Guaçu/SP, no horário das 
8h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, fone (19) 3841-3736, 
E-mail: ss-ceo@mogiguacu.sp.gov.br, cujas entregas, nas quantidades solicitadas, deverão estar obrigatoriamente 
acompanhadas do competente documento fiscal, devidamente discriminado com todos os produtos e respectivos 
valores; 
3.2.2.- Os itens objeto desta Ata serão recebidos nos locais mencionados em cada Pedido de Compra. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
4.1.- Os preços registrados, as especificações, os quantitativos, marcas, registros, são aqueles constantes da Cláusula 
Primeira desta Ata. 
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4.2.- O objeto será rejeitado e devolvido na hipótese de não corresponder às especificações ou quando infringir 
qualquer condição prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
4.3.- Ocorrendo rejeição de itens, fica a DETENTORA DA ATA obrigada a retirá-los e substituí-los no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da notificação a esse respeito, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na legislação. 
4.4.- A DETENTORA DA ATA apresentará ao CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), designado no Pedido 
de Compra, o documento fiscal de cobrança do produto entregue, juntamente com a documentação exigida na Ata de 
Registro de Preços. 
4.5.- Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de proposta como 
na fase contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
5.1.- DA DETENTORA DA ATA: 
5.1.1.- Responsabilizar-se-á integralmente pelos fornecimentos nos termos da legislação vigente observando o 
estabelecido nos itens a seguir: 
5.1.1.1.- Realizar o transporte do material conforme as normas de segurança e demais exigências para o produto; 
5.1.1.2.- Obter todo o tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais documentos necessários) para 
a perfeita execução do fornecimento. 
5.1.1.3.- Responsabilizar-se por todo e qualquer problema técnico ocasionado durante o fornecimento do objeto, 
assumindo todos os ônus de sua execução em caso de devolução. 
5.1.1.4.- Responsabilizar-se pela administração, coordenação e supervisão técnica dos fornecimentos contratados; 
5.1.1.5.- Zelar pela qualidade dos fornecimentos e pela execução nos prazos estipulados nesta Ata; 
5.1.1.6.- Conduzir os fornecimentos de acordo com as normas aplicáveis; 
5.1.1.7.- Responsabilizar-se com pontualidade pelas entregas nas quantidades solicitadas e de acordo com a 
solicitação e necessidade da PREFEITURA; 
5.1.1.8.- Responsabilizar por todas as despesas diretas e indiretas com mão de obra, transportes, bem como os 
respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
5.1.1.9.- Responsabilizar pelos danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa sua, na execução dos fornecimentos 
contratados venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar prejuízos ao Poder Público, à PREFEITURA ou a 
terceiros; 
5.1.1.10.- Fica desde logo facultado a PREFEITURA o direito de fiscalizar a execução dos fornecimentos, quando 
esta julgar conveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados, assegurado a estes o livre 
acesso ao local de estocagem do objeto; 
5.1.1.11.- A fiscalização por parte da PREFEITURA ou a quem esta designar, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade pela qualidade técnica dos fornecimentos contratados; 
5.1.1.12.- Comunicar imediatamente e por escrito a PREFEITURA, o Gestor da Ata, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
5.1.1.13.- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata, em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos fornecimentos; 
5.1.1.14.- Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade dos fornecimentos; 
responder pelos atos de seus empregados; 
5.1.1.15.- A DETENTORA DA ATA deverá ainda manter e cumprir, durante a vigência desta Ata, todas as condições 
de habilitação exigidas; e responsabilizar-se pela qualidade dos serviços e produtos fornecidos. 
5.1.1.16.- A PREFEITURA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA para outras entidades, ou seja, não será permitida a terceirização dos fornecimentos. 
 
5.2.- DA PREFEITURA: 
5.2.1.- Além das obrigações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nº 10.520/02, são obrigações: 
5.2.1.1.- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA DA ATA;  
5.2.1.2.- Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA DA ATA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento desta Ata; 
5.2.1.3.- Notificar a DETENTORA DA ATA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
5.2.1.4.- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, PAGAMENTO, FATURAMENTO, REAJUSTE E PEDIDO DE COMPRA: 
6.1.- DO PREÇO: 
6.1.1.- Os valores unitário e total estão em conformidade com o preço consignado na Ata da Sessão Pública, 
devidamente discriminados na Cláusula Primeira desta Ata.  
 
6.1.2.- O VALOR GLOBAL da presente Ata de Registro de Preços é de R$ ______________ (________________). 
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6.2.- DO PAGAMENTO: 
6.2.1.- Os pagamentos deverão ser efetuados a 30 d.d.l (trinta dias da data líquida) da data de entrega do total 
de cada Pedido de Compra, no CEO - Centro de Especialidades Odontológicas da PREFEITURA, por conta e risco 
da DETENTORA da Ata. 
6.2.2.- A DETENTORA da Ata deverá providenciar para cada entrega, o documento fiscal de cobrança do objeto 
entregue, para posterior pagamento. 
6.2.3.- Os pagamentos dentro dos prazos previstos serão contados após a liberação do documento fiscal de cada 
entrega, mediante conferência do produto, aprovação e visto do responsável pelo CEO - Centro de Especialidades 
Odontológicas da PREFEITURA.  
6.2.3.1.- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo 
suficiente para suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade. 
6.2.4.- A DETENTORA da Ata fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica em respeito às normas tributárias do 
estado de São Paulo. 
6.2.5.- Para recebimento dos pagamentos, a DETENTORA da Ata deverá apresentar junto ao documento fiscal, os 
seguintes documentos, emitidos via Internet e dentro de sua validade: 
6.2.5.1.- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
6.2.5.2.- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
6.2.5.3.- Também serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas nos termos do art. 206 do Código 
Tributário Nacional. 
6.2.6.- Comprovada irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondente(s) regularização(es). 
6.2.7.- A devolução da documentação fiscal pela PREFEITURA, em hipótese alguma servirá de pretexto para que 
seja suspenso o fornecimento. 
6.2.8.- As comprovações dos documentos acima relacionados poderão ser feitas através das guias de recolhimento 
do mês anterior que antecede o pagamento.  
6.2.9.- A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à DETENTORA da Ata para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 6.2.1, que recomeçará a ser contado 
integralmente a partir de sua reapresentação. 
 
6.3.- DO REAJUSTE: 
6.3.1.- Os preços registrados não serão reajustados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1.- Para cobrir as despesas oriundas da contratação decorrente desta Ata será onerada a seguinte dotação 
orçamentária do Orçamento Programa para o exercício de 2021, no que couber, ficando o restante para o exercício 
de 2022: 
Secretaria da Saúde – Atenção Básica 

(893) 13.01/ 10.301.1001.2002/ 3.3.90.30.00 – Saúde Bucal. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

8.1.- Não haverá garantia contratual para execução desta Ata, ficando a DETENTORA da Ata sujeita as penalidades 
previstas abaixo caso não cumpra com as obrigações. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

9.1.- A inexecução total ou parcial desta Ata, bem como sua execução irregular ou com atraso injustificado terá como 
consequência a aplicação, segundo a gravidade da falta e de forma gradativa, atendendo os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 86 e 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 a alterações, as seguintes sanções: 

 

9.2.- ADVERTÊNCIA: 

9.2.1.- Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a 
DETENTORA da Ata tenha concorrido diretamente, e poderão instruídas no processo licitatório em referência. 

 

9.3.- MULTA DE MORA: 

9.3.1.- Será aplicada caso seja comprovado o atraso injustificado e sujeitará a DETENTORA da Ata à multa sobre o 
valor da obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 
seguinte proporção: 

9.3.2.- Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso;  

9.3.3.- Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo 
quinto) dia de atraso. 
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9.3.4.- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia de atraso, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, salvo disposição em contrário, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 9.3.4.1.1.  

9.3.4.1.- Pela inexecução total ou parcial desta Ata poderão ser aplicadas ainda: 

9.3.4.1.1.- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida. 
9.3.5.- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua 
cobrança. 
9.3.6.- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA da Ata a processo 
executivo. 

9.3.7.- As multas referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis Federais nºs. 8.666/93 e 
10.520/02. 

9.3.8.- Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a 
PREFEITURA reterá o valor da multa dos eventuais créditos que a DETENTORA da Ata tenha direito, até a decisão 
definitiva, assegurada a ampla defesa. 

9.3.9.- O valor da multa, quando não ressarcida pela DETENTORA da Ata, será atualizado pelo Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC-FIPE vigente à época ou outro que o substitua ou represente, calculado pro-rata die. 

 

9.4.- SUSPENSÃO: 

9.4.1.- Pena de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar e impedimento de contratar com o município de Mogi 
Guaçu, no caso de reincidência em faltas já apenadas com ADVERTÊNCIA, bem como no caso de faltas graves que 
impliquem a rescisão desta Ata. 
9.4.2.- Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos da DETENTORA da Ata, que não poderá exceder a 05 
(cinco) anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário 
decorrente das irregularidades constatadas. 
 
9.5.- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 
9.5.1.- A ser aplicada quando a DETENTORA da Ata praticar atos ilícitos ou cometer faltas gravíssimas, de natureza 
dolosa, das quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
9.5.2.- As sanções descritas nos itens 9.3, 9.4 e 9.5 serão aplicadas após regular processo administrativo com 
garantia de defesa prévia, nos prazos determinados pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações e Lei Federal nº 
10.520/02. 
9.5.3.- Sem prejuízo da aplicação à DETENTORA da Ata das sanções cabíveis, a PREFEITURA recorrerá às garantias 
constituídas a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido decorrentes deste Ata e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 
9.5.4.- Dependendo da infração cometida, a PREFEITURA, a seu critério poderá rescindir a Ata a qualquer tempo, 
observado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.5.5.- O não cumprimento injustificado das obrigações por parte da DETENTORA da Ata sujeita também, às 
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO: 
10.1.- Assegurado o contraditório e a ampla defesa, a DETENTORA da Ata terá o Registro de Preços cancelado 
quando: 
10.1.1.- Descumprir as condições registradas em na Ata de Registro de Preços; 
10.1.2.- Recusar-se a celebrar a Ata, não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela PREFEITURA, sem justificativa aceitável; 
10.1.3.- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
10.1.4.- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, 
Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes; 
10.1.5.- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 
10.2.- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilidade civil da 
DETENTORA da Ata pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 
11.1.- A fiscalização dos fornecimentos pela PREFEITURA não exime nem diminui a completa responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
11.2.- A PREFEITURA e a DETENTORA DA ATA, fundamentados nos Artigos 66, 67 e 68 da Lei Federal nº 
8.666/93, executarão fielmente a Ata, sendo este acompanhado pelos representantes abaixo designados, que 
passam a denominar “GESTOR DA PREFEITURA” e “PREPOSTO”: 
11.2.1.- DA PREFEITURA: 
11.2.1.1.- GESTOR DA ATA: 
NOME: MÁRIO SERGIO VEDOVELLO LITORDI 
CARGO: COORDENADOR DA DIVISÃO DE SAÚDE BUCAL 
CPF Nº ... 
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E-MAIL INSTITUCIONAL: ss-ceo@mogiguacu.sp.gov.br / sodontologico@bol.com.br 
E-MAIL PARTICULAR:  vtaodonto1@hotmail.com 
  
11.2.1.2.- GESTORA SUBSTITUTA DA ATA: 
NOME: JULIANA APARECIDA DIAS SIGNORINI 
CARGO: ESCRITURÁRIA DE APOIO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
CPF Nº ... 
E-MAIL INSTITUCIONAL: ss-ceo@mogiguacu.sp.gov.br / sodontologico@bol.com.br 
E-MAIL PARTICULAR: julianaadias@hotmail.com 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1.- Fica expressamente estabelecido, por força desta Ata, a isenção de qualquer vínculo empregatício ou 
responsabilidade por parte da PREFEITURA, ficando a DETENTORA da Ata, a total responsabilidade de 
empregadora com as despesas dos seus empregados, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposições 
legais, quer quanto à remuneração, como dos demais encargos de qualquer natureza, e seguro contra acidentes de 
trabalho. 
12.2.- É facultada a utilização desta Ata pelos órgãos e entidade(s) que integrem a Administração Pública Municipal, 
quando assim for previsto no edital, hipótese em que não será alterada a quantidade estimada para o período de 
vigência da ata, ficando a DETENTORA obrigada a fornecer o produto solicitado nas mesmas condições contratuais 
estabelecidas com a PREFEITURA.  
12.2.1.- Sem previsão e inclusão de órgãos e entidades no edital, a Ata será utilizada exclusivamente pela 
PREFEITURA, no atendimento de suas necessidades. 
12.3.- Integram a presente Ata, como se aqui estivessem transcritos, o Termo de Referência, o edital e seus anexos, e 
a Proposta de Preços apresentada pela DETENTORA DA ATA.  
12.4.- Casos omissos desta Ata serão solucionados com base na Lei Federal nº 10.024/19, Lei Federal nº 10.520/02 
e Decreto Municipal nº 24.355/20, aplicadas subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes e princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TERMO DE QUITAÇÃO DEFINITIVA: 
13.1.- Ao término de todas as obrigações atinentes a presente ATA, o Gestor da PREFEITURA deverá emitir o 
Termo de Quitação Definitivo, considerando como plena, rasa e total a quitação em favor da DETENTORA DA 
ATA dos débitos referentes a presente contratação, ficando sob sua responsabilidade as demais informações e 
liquidações aos órgãos internos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 

14.1.- Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores Detentores da Ata, serão publicados no 
Diário Oficial da União através do endereço eletrônico http://www.in.gov.br/, Diário Oficial do Estado de São Paulo 
através do endereço eletrônico https://www.imprensaoficial.com.br/, e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.mogiguacu.sp.gov.br/. 

14.2.- Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Ata 
será publicada no Diário Oficial do Estado na forma de extrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
15.1.- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as questões relativas ou resultantes desta Ata, que não tenham sido resolvidas 
administrativamente. 

 
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas desta Ata, firmada em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas legalmente capazes. 

 
Mogi Guaçu, ________________________________________. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
RODRIGO FALSETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
rodrigofalsetti@mogiguacu.sp.gov.br 

rodrigofalsetti@hotmail.com 
P/ CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME 
CARGO 
e-mail  
e-mail 

P/ CONTRATADA 
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MÁRIO SERGIO VEDOVELLO LITORDI 
COORDENADOR DA DIVISÃO DE SAÚDE BUCAL 

GESTOR DA ATA 

JULIANA APARECIA DIAS SIGNORINI 
ESCRITURÁRIA 

GESTORA SUBSTITUTA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

TESTEMUNHA 
CARGO 

P/ DETENTORA 

TESTEMUNHA 
CARGO 

P/ DETENTORA 
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ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU - CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL DE CONSUMO 

ODONTOLÓGICO COMPLEMENTAR. 

ADVOGADO(S) / Nº OAB/email3:_____________________________________________________________ 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Mogi Guaçu, ________________________________. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo(a) contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratado(a): 

                                            
3 Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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